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DIOCESE DE IGUATU
DOM EDSON DE CASTRO HOMEM
Por mercé de Deus e da Santa Sé Apostélica
Bispo Diocesano de Iguatu

Aos que o presente Decreto virem, saudacfo, paz e bén¢iio em Nosso Senhor Jesus
Cristo.

Atendendo a necessidade de instaurar a Paréquia Nossa Senhora da Conceicdo, no
Distrito de Guassussé, Municipio de Orés - Cear4, apés ter ouvido o parecer dos
Presbiteros que compdem o Conselho Presbiteral, e servindo-ng)s das atribuicdes que nos
confere o Can. 515 § 2 do Cédigo de Direito Canénico, havemos por bem, erigir, como de
fato erigimos, pelo presente Decreto, a Paroquia Nossa Senhora da Conceiciio, com sede de
Igreja Matriz, desmembrada da Paréquia Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, em Ords.

Decretamos que, a partir desta data, fica a Igreja Nossa Senhora da Conceicfio, que
se acha edificada na Rua da Matriz S/N, Distrito de Guassussé&, Municipio de Orés, elevada
a categoria de Igreja Paroquial.

A nova Paréquia fard limite ao Leste com a Paroquia Nossa Senhora do Perpétuo
Socorro, Municipio de Ords, ao Oeste com a Paréquia Nossa Senhora do Perpétuo Socorro
— Prado, no Municipio de Iguatu, ao Norte com a Paréquia Nossa Senhora do Perpétuo
Socorro, no Municipio de Ords e ao Sul com a Par6quia Sdo Sebastidio — Lima Campos, no
Municipio de Icé.

Que os nossos irmios e irmas, filiados a esta nova familia paroquial, contemplando
o modelo da Imaculada Conceicdo, Mde de Jesus Cristo e de todos os cristdos, sintam-se
vigilantes e prontos a reconhecerem no rosto de Cristo a unidade com os irmaos.

Dada e passada nesta Ctiria Diocesana de Iguatu, sob o nosso Sinal e Selo de nossas
Armas, aos 28 de novembro de 2018 — 34° Semana do Tempo Comum.
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